PREFEITURA MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº: 45/2025
ASSUNTO: Contratação de empresa para prestação de serviços médicos na área de ginecologia e obstetrícia.
O Prefeito Municipal de Sagrada Família, Mauro Rogério Ferrari Galatto, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21, autoriza a contratação de empresa especializada para prestação de serviços médicos nas áreas de ginecologia e obstetrícia, com carga horária de 4 (quatro) horas semanais, por dispensa de licitação, conforme necessidade urgente da Secretaria Municipal de Saúde para atender a demanda de saúde da população feminina, especialmente gestantes e mulheres em idade fértil.
Justificativa: A contratação é necessária para atender a urgência no serviço de saúde, garantindo a continuidade do atendimento médico especializado na área da saúde da mulher. A forma de contratação foi definida após análise do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência.
Sagrada Família, 03 de abril de 2025
Mauro Rogério Ferrari Galatto
Prefeito Municipal
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